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Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A- ELETRONORTE
EDITAL DE LEILÃO Nº 9.007/09 – ELETRONORTE
A Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A- ELETRONORTE torna publico, para  conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar, uma licitação sob a modalidade LEILÃO para fins de alienação dos bens inservíveis a Centrais Elétricas do Norte do Brasil  S/A- ELETRONORTE  por intermédio do Leiloeiro Oficial, conforme contrato CV-GSSM-9.007/09, o Sr. ROBERTO ALVES DE SÁ, e a Comissão e Licitação nomeada pelo Termo de Nomeação GSSM- Nº 007, de 06 de Outubro de 2009 nos termos e condições fixadas neste instrumento convocatório e em seus anexos.


A presente Licitação será regida pela Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (DOU de 06 de junho de 1994), com as alterações da Lei Nº 8.883, de 08 de junho de 1994, Instruções Gerais para a Realização de Licitações e demais diplomas legais e regulamentares vigentes aplicáveis e será processada segundo as condições a seguir estabelecidas.

1 – OBJETO: 
A presente licitação tem por objeto a alienação de Veículos e bens móveis inservíveis ao uso das Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE, conforme Anexo I. 

2 – LOCAL, DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO

2.1 – Local: Auditório da Regional de Produção e Comercialização de Rio Branco – CAC

         Avenida das Nações Unidas, 3.535, bairro Estação Experimental – Rio Branco/AC.
2.2 – Data: 13 de Abril de 2010.

2.3 – Horário: 09h30min (horário local).

2.4– Caso o Leilão não seja concluído até as 17h00min, será interrompido e reiniciado às 09h30min do dia seguinte. 

3 – LOCAL E HORÁRIO PARA VISITAÇÃO

3.1 – Os veículos, equipamentos e materiais diversos previstos para alienação, conforme relação anexa, dos Lotes 001 a 019 poderá ser vistoriada pelos interessados, no período de 29 de março 2010 até 12 de abril de 2010, em dias úteis, das 08h00min às 11h30min e das 14h30min às 16h00min de 2ª a 6ª feira, na área interna e Galpão da Usina I, localizada na Estrada da Invernada nº 1.400, Rio Branco AC e no Páteo da Usina II, localizada na Av. das Nações Unidas nº 3535- Bairro Experimental – Rio Branco – AC. 
Procurar Srs. Aloizio ou Simão, fone (68) 3214-3637, onde serão encaminhados ao local de exposição dos lotes.

3.2 – As baterias correspondentes ao Lote 18, poderão ser vistoriadas pelos interessados, no período de 29 de março 2010 até 12 de abril de 2010, em dias úteis, das 08h00min às 11h30min e das 14h30min às 16h00min de 2ª a 6ª feira, na Secretaria Municipal de Educação de Tarauacá-AC.
Procurar Sr. Chagas, fone (68) 9984-0573, onde serão encaminhados ao local de exposição das baterias.

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO, E GARANTIAS
4.1 – Poderá participar do leilão qualquer pessoa física ou jurídica. 
4.1.1 A pessoa Jurídica devidamente representada no procedimento licitatório pelo representante legal, através da apresentação do ato constitutivo da empresa ou documento equivalente que conferir o poder de representação ou, ainda, por procurador ou por preposto, munido de procuração ou carta de credenciamento; será exigido também documento de identificação do representante, procurador ou preposto.

4.1.2 Os interessados em adquirir o lote de nº 018 (baterias) e lotes 14 e 15 (óleo contaminado), deverão apresentar cópia da Licença Ambiental fornecido por órgão Federal ou Estadual, para comercialização, manuseio e transporte de material dessa natureza;

4.2 – Logo após a arrematação, e para efetivar a compra do material, o interessado deverá apresentar os seguintes documentos, sob a pena de nulidade do(s) lance(s) oferecido(s):

a) Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);

b) Documento de Identidade, no caso de pessoa física, ou documento de identidade e credenciamento (Procuração Pública), pela empresa, no caso de pessoa jurídica;

c) Comprovante de emancipação, quando for o caso.

4.3 – Os documentos mencionados no subitem anterior poderão ser apresentados no original ou  mediante cópia íntegra, legível e em boa forma, autenticada em cartório.

4.4 DAS GARANTIAS4.4.1 Ao assinar o comprovante, o arrematante fornecerá como garantia de compra um cheque de sua emissão, assinado e nominal a Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A- ELETRONORTE, que servirá para o pagamento daquele e de outros bens que venha a adquirir e/ou fará a integralização dos bens arrematados no ato.

4.4.2 Para os que insistirem em não fornecer a garantia nominal da compra ou pagamento devido, a venda será cancelada e o bem correspondente voltará novamente ao leilão pelo mesmo valor do ultimo lance oferecido. O LEILOEIRO fica livre para decidir se tal arrematante continua ou não a ofertar lances.

5 – CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO 

5.1 - O critério para arrematação de cada lote será do tipo “maior lance”, a partir do preço mínimo fixado pelo edital; os lances serão verbais, considerando-se vencedor o licitante que houver oferecido o maior valor pelo lote.

5.2 – Será leiloado um lote de cada vez.

5.3 – O material constante de cada lote não poderá ser vendido separadamente.

5.4 – Os lances serão propostos a partir do preço mínimo estabelecido para cada lote, pela  Comissão de Avaliação, não sendo admitido preços que apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valores incompatíveis com o mínimo estabelecido no anexo deste Edital, considerando-se vencedor o licitante que apresentar maior lance.

5.5 – Cada licitante poderá arrematar um ou mais lotes.

5.6 – Na sucessão de lances a oferta não poderá ser inferior ao valor do lance inicial.
5.7 – O Lote será adjudicado ao licitante que ofertar maior lance acima do preço mínimo estabelecido, passando a ser considerado “arrematante do lote”. 

5.8 – O Leiloeiro anotará o lance vencedor de cada lote arrematado e confeccionará um Mapa de Adjudicação, onde constará o nome, CPF/CNPJ e endereço do(s) arrematantes(s).

5.9 – Encerrado o Leilão será lavrada ata circunstanciada, na qual figurarão os lotes vendidos e os seus respectivos arrematantes, como também o desenvolvimento dos trabalhos, em especial os fatos relevantes, se necessário.
5.10 – A ata será assinada ao final do leilão, pelo Leiloeiro, integrantes da Comissão de Licitação e interessados que o desejarem.

6 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS

6.1 – Caberá Recursos Administrativo das decisões emanadas da Comissão de Licitação, em qualquer das fases da presente licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da lavratura da Ata.

6.2 – Interposto, o Recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-los no   prazo   de até 05 (cinco) dias úteis.

6.3 – Somente serão considerados os recursos devidamente fundamentados que estiverem dentro do prazo estabelecido neste item do Edital.

6.4 – Recurso encaminhado via fax terão eficácia se o original for apresentado até 72 (setenta e  duas) horas após. Caso contrário, o recurso não será apreciado.

7 - DOS PAGAMENTOS DAS ARREMATAÇÕES 

7.1 PAGAMENTOS EM ESPECIE

7.1.1 Nos pagamentos em espécie, as notas deliberadas “NOTAS DO LIVRO TALÃO”, serão entregues no primeiro dia útil após o leilão, no escritório do LEILOEIRO, por ordem de chegada.

7.1.2 A emissão das notas do ‘’LIVRO TALÃO’’ para os pagamentos efetuados em espécies serão feitas, juntamente com a cópia do comprovante de pagamento do ICMS, devidamente autenticado em cartório, ou acompanhado do original para autenticação

7.2 PAGAMENTOS EM CHEQUE

7.2.1 Serão aceitos pagamentos em CHEQUES, e as notas só serão liberadas “NOTAS DO LIVRO TALÃO”, após a comprovação da compensação do cheque.
7.2.2 Não serão aceitos os pagamentos efetuados com cheques de fora da praça do leilão, devendo os mesmos ser resgatados por ordem de pagamento ou depósitos ON-LINE em conta, das Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A- ELETRONORTE.
BANCO: 001  AGÊNCIA: 3307-3  CONTA: 7408-X
7.2.3 O Valor obtido correspondente ao lote 018 (baterias) deverá ser depositado na seguinte conta corrente:  
BANCO: Amazônia   AGÊNCIA: 011   CONTA: 190.063- 8 Prodeem 

7.3 Os pagamentos deverão ser efetuados até o primeiro dia útil após a arrematação, juntamente com a cópia do comprovante de pagamento do ICMS, devidamente autenticado em cartório, ou acompanhado do original para autenticação. 

7.4 As notas deliberadas “NOTAS DO LIVRO TALÃO”, serão entregues no primeiro dia útil após o leilão, no escritório do LEILOEIRO, por ordem de chegada.

7.5 Independentemente das sanções jurídicas, o arrematante que por ventura descumprir o prazo de pagamento estabelecido, terá o valor de suas arrematações acrescidas de multa equivalente a 1% (um por cento), por dia de atraso, até o terceiro dia útil, contado da data de arrematação, quando então será declarada sua inadimplência. 

7.6 Sobre todos os bens arrematados neste leilão incidirão a cobrança do ICMS, no percentual informado pela Secretaria da Fazenda do Estado. O mesmo será de responsabilidade do arrematante.
7.7 Sobre o valor da arrematação incidirão 5% (cinco por cento), referente à comissão do LEILOEIRO OFICIAL, Sr. Roberto Alves de Sá, conforme Decreto n.º 21.981/32 e suas alterações legais posteriores, que será paga à vista em espécie ao mesmo.

7.8 O pagamento das comissões do LEILOEIRO deverá ser feito em espécie. 

8 – SANÇÕES

8.1 – A falta de pagamento do valor de arrematação sujeita o licitante às seguintes penalidades previstas na Lei 8.666/1993:

8.1.1 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.2 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplica com base na condição anterior;

8.1.3 – Multa corresponde a 1% (por cento) do valor de arrematação.

8.2 – As sanções previstas nos subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, são aplicáveis também aos licitantes  que se envolvam na prática de atos ilícitos, nocivos ao leilão.

8.3 – As multas previstas podem ser cumulativas com as demais sanções, conforme previsto no inciso VII do art. 55, c/c parágrafo 2º do art. 87 da lei 8.666/93. 

9 - PRESCRIÇÕES GERAIS

9.1 – Os veículos, equipamentos e materiais diversos, serão vendidos e entregues no estado físico que se encontrem, não cabendo, a Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A- ELETRONORTE, qualquer responsabilidade quanto à conservação, reparos e providências para a retirada ou transporte dos materiais arrematados.

9.2 - O adquirente deverá transferir junto ao DETRAN o veículo arrematado, para sua propriedade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme Código de Transito Brasileiro, a contar da data de sua arrematação, cujas despesas ocorrerão por sua conta. Decorrido este prazo, a Eletronorte solicitará o bloqueio dos documentos e se necessário a apreensão do veículo junto ao Departamento Estadual de Trânsito do Acre - DETRAN – AC.
9.3 - Os alienantes dos veículos responderão pelos tributos e multas incidentes sobre os mesmos, lançados até a data do leilão.

9.4 - O arrematante ao receber o bem leiloado assinará um termo de responsabilidade, no qual constará a data, e o local da efetiva tradição do bem. A partir deste momento, o arrematante assumirá a responsabilidade civil, penal, demais encargos, multas, taxas, impostos e tributos decorrentes do bem ora entregue. Ainda, obrigar-se-á pela descaracterização dos sinais e regularização junto ao DETRAN, se for o caso, bem como a sua transferência, que deverá observar a legislação de trânsito em vigor. Haverá, assim, a assunção pelo arrematante de todas as obrigações e despesas passadas e futuras, inclusive a decorrente da descaracterização do(s) veículo(s). 

9.5 – O IPVA, Seguro Obrigatório e Taxa de Licenciamento correspondente ao ano de 2010, será de responsabilidade da Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A- ELETRONORTE.
9.6 – É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender, ou de qualquer forma negociar os seus lotes antes da retirada dos materiais alienados.

10 - DA RETIRADA DO MATERIAL

10.1 – Os lotes só poderão ser retirados após o 5º (quinto) dia útil, prazo previsto para interposição de recurso administrativo, conforme o item 6 – RECURSOS ADMINISTRATIVO.

10.1.1- A entrega será procedida mediante a apresentação do Recibo de Pagamento do valor do lote arrematado, Nota do livro talão COM O CARIMBO DE LIBERADO E ASINATURA DO LEILOEIRO, comprovante de ICMS e do Recibo de Pagamento da Comissão do Leiloeiro, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das 14h00min as 16h00min.

10.1.2 - Os arrematantes receberão os bens no estado e nos locais em que os mesmos se encontrem, correndo por sua exclusiva conta as despesas com impostos, remoção, transporte e quaisquer outras que vierem a incidir sobre a arrematação.

10.2 – Após transcorrido o prazo previsto no item 9.1, o arrematante deverá retirar o lote adquirido, no prazo de 15 (dez) dias úteis, findo este prazo o arrematante perderá o direito a qualquer reivindicação, sendo o bem reintegrado ao patrimônio da Centrais Elétricas do Norte do Brasil  S/A- ELETRONORTE . 

10.3 – As despesas com a retirada dos lotes, inclusive carga, descarga, remoção, transporte, decorrentes da transação e risco de acidentes são de responsabilidade única do arrematante.
11 – DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 – A Comissão de Licitação da Centrais Elétricas do Norte do Brasil  S/A- ELETRONORTE, reserva o direito de revogar no todo ou em parte a presente Licitação, levando em consideração exclusivamente o interesse público, assegurado o contraditório a ampla defesa por parte do(s)  licitante(s).

11.2 – O edital e informações adicionais poderão ser obtidos diretamente com o LEILOEIRO, no seguinte endereço: Conj. Edson Cadaxo Qd 03 Casa 18, Bairro São Francisco - CEP 69.907-305 - Rio Branco Acre, ou através do E-mail roberto.sa13@globo.com ou pelos telefones (68) 9985-8085- 3223-6969
11.3 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidas pela Comissão de Licitação nos termos Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (DOU de 06 de junho de 1994), com as alterações da Lei Nº 8.883, de 08 de junho de 1994, e demais diplomas legais e regulamentares vigentes aplicáveis e será processada segundo as condições a seguir estabelecidas.

11.4 – O LEILOEIRO prestará contas a JUCEA/AC e a Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A- ELETRONORTE, deste ato público, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a sua realização.

11.5 – A receita proveniente da venda dos bens será recolhida na conta das Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A- ELETRONORTE através de depósito ON-LINE, conforme consta no item 7.2.2, deste edital.
11.6 – Fica reservado a Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A- ELETRONORTE, o  direito de alterar a composição, retirada e/ou agrupamento dos lotes do leilão antes ou durante a sua realização;

11.7 – As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Brasília DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

12 – ANEXOS:

ANEXO I - Relação dos materiais previstos para alienação, contendo a numeração dos lotes, preço mínimo e a descrição sumária dos equipamentos, veículos e materiais diversos.

ANEXO II – Termo de Responsabilidade

Rio Branco - AC, 29 de março de 2010.

Roberto Alves de Sá 
Leiloeiro

ANEXO I 

RELAÇÃO DE MATERIAIS ALIENÁVEIS  
	LoteS

	Quantidade
	Material
	Avaliação

	001


	01.
	IMP/M BENS 310D SPRINTERM, cor branca, ano de fabricação e modelo 1998, chassi nº 8AC690341WA522254, placa NBB- 4950
	15.000,00



	002
	01
	TOYOTA/BANDEIRANTE BJ55LP 2BL4, cor branca, ano de fabricação 1999 e modelo 2000, chassi nº 9BRBJ0162Y1020683, placa JTU- 8431;
	17.000,00



	003


	01
	FIAT/UNO MILLE SMART, cor branca, ano de fabricação 2000 e modelo 2001, chassi n.º 9BD15808814195289, placa NCA-4730;
	6.000,00

	004
	01
	MMC/L200 4X4 GL cor branca, ano de fabricação e modelo 2002, chassi nº 93XJNK3402C221611, placa JGD- 1395
	12.000,00

	005
	01
	MMC/L200 4X4 GLS cor branca, ano de fabricação 2004 e modelo 2005, chassi nº 93XVNK3405C437861, placa JGM- 0295; 
	13.000,00

	006
	01
	MMC/L200 4X4 GL cor branca, ano de fabricação e modelo 2005, chassi nº 93XJNK34050538351, placa MZT- 5489; 
	15.000,00

	007
	01
	IMP/FORD RANGER XL 13F, cor branca, ano de fabricação 2004 e modelo 2005, chassi nº 8AFER13F95J385442, placa MZZ- 8350;
	12.000,00

	008
	848un.
	Sucatas de Monitores, mesas, cadeiras, estabilizadores, máquina de Xerox cpu’s, impressoras, teclados, relógios, datador, placas eletrônicas, máquinas de escrever, etc.
	1.500,00

	009
	32vol
	Motor diesel estacionário com gerador, bomba elétrica, motores elétricos, boyler, quadros de comando, transformador etc.
	2.000,00

	010
	80kilos
	80 kgs de cabos de alumínio
	   112,00

	011
	03
	Eixos de gira brequim de motores GMT.
	3.000,00

	012
	01
	Estação de tratamento de ar.
	   200,00

	013
	xxxx
	 sucatas ferrosas e canos
	1.500,00

	014
	29
	Tambores de resíduos de óleo usado (borras)
	    58,00

	015
	25.600 lts
	25.600 litros de óleo isolante contaminado
	7.680,00

	016
	02
	Tanques de reservatório de água
	 3.000,00

	017
	20
	Xxx sucatas de aparelhos de ar condicionados
	500,00

	018
	Aproximadamente
15.000kilos
	Aproximadamente 15.000 kilos de sucatas de baterias no município de Tarauacá-AC
	10.500,00

	019
	01
	IMP/FORD RANGER XL 13F, cor branca, ano de fabricação 2004 e modelo 2005, chassi nº 8AFER13F05J388648, placa MZZ-8320;
	                   15.000,00


ANEXO II  

TERMO DE RESPONSABILIDADE


Eu ___________________________________________, carteira de identidade nº ____________________, CPF nº __________________________, na condição de arrematante do Leilão nº 009.007/2009, realizado pela Centrais Elétricas do Norte do Brasil  S/A- ELETRONORTE, declaro que recebi nesta data, no pátio da referida Instituição, o bem abaixo especificado, pelo qual, a partir desta data, assumo a responsabilidade civil, penal, multas, taxas, impostos, tributos e demais encargos decorrentes do bem ora recebido. Ainda, assumo a responsabilidade pela descaracterização dos sinais institucionais e regularização junto ao DETRAN, bem como a sua transferência, que deverá observar a legislação de trânsito em vigor.

Nº da carteira de habilitação:

Endereço:

Telefone:

Marca do Veículo:

Placa:

Renavam:

___________________,_____ de ______________de 2010
___________________________________________

                                                                    Assinatura



